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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto,8 de julho de 2020.

OFÍCIO Nº 448/2020-PM

o bSENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 4.855/2020-C.M., de
29 de maio de 2020, que encaminhoua esta Casa o VETO TOTALNº 31/2020
ao Projeto de Lei nº 75/2020, de autoria do Vereador Rodrigo Simões, que
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR
EXCEPCIONALMENTE AS ACADEMIAS DE NATAÇÃO E
HIDROGINÁSTICA NO SEGMENTO DE ATIVIDADE ESSENCIAL À
SAÚDE, DURANTE ESTADO DE CALAMIDADE NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO emsessão ordinária realizadano dia 7
de julho de 2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


